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Fundamentado nas disposições Regimentais deste Poder Legislativo, apresento à Mesa Diretora, ouvido o
Soberano Plenário, MOÇÃO DE APLAUSOS, aos coveiros assim expressa:

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, representando o pensamento, vontade e
o sentimento da população mato-grossense, através da ilustre Senhora Deputada e dos distintos Senhores
Deputados que a integram, vem manifestar votos especiais de MOÇÃO DE APLAUSOS aos coveiros,
pelos relevantes trabalhos que vêm prestando a sociedade, arriscando suas vidas durante este período de
pandemia.

JUSTIFICATIVA

 

O objetivo é valorizar o trabalho dos coveiros, pelos relevantes serviços prestados à sociedade,
principalmente nesse momento em que vivemos, ariscando suas vidas correndo o risco de serem
contaminados pelo coronavírus.

É um trabalho indispensável à sociedade. São responsáveis pela preparação das covas e dos túmulos,
realizar exumação de cadáveres, zelar pela limpeza e conservação de jazidas e covas. Ou seja, sem dúvida,
são profissionais que trabalham arduamente no cumprimento dos seus deveres, exercendo função tão
essencial neste momento em que vivemos.

Portanto, estes profissionais merecem todo o nosso respeito e reconhecimento público pelo trabalho que
desempenha em prol da sociedade, razões que me levam a propor perante o Parlamento Estadual a
presente MOÇÃO DE APLAUSOS desta Casa de Leis.

Desse modo, para que o objetivo pretendido possa ser alcançado, submeto esta proposição legislativa à

1



Moção de aplausos - uchqkcws

Estado de Mato Grosso
Assembleia Legislativa

qualificada apreciação de meus distintos Pares, aos quais solicito, nesta oportunidade, o devido apoio para a
sua acolhida e merecida aprovação.

 

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 19 de Maio de 2020

 

Silvio Fávero
Deputado Estadual
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